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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

OF.S/97/2000.

Porto Velho RO, 06 de abril de 2000.

Senhor Secretário,

Solicitamos de Vossa Excelência providências no sentido da
publicação em tempo hábil no Diário Oficial do Estado, das Erratas às Leis n°s 886, de 21 de
março de 2000, publicadas no Diário Oficial n° 4457, de 22 de março de 2000 e 887, de 21
de março de 2000.

e consideração.
Na oportunidade, externamos a Vossa Excelência protestos de estima

A Sua Excelência, o Senhor
ASSIS CANUTO

MD.Secretário-Chefe da Casa Civil

Avenida Major Amarantes s/n° - Bairro Arigolândia - CEP 78900-901
Fone: (069) 221-5461 (Geral) - Porto Velho - Rondônia



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

ERRATA

4457, de 22 de março de^oí ™' ***"^*^ ****** n° Diári° ^ *

sera

ONDE SE LÊ:

Art. 9o-

XI -uso proposto -destino final do vegetal, ou suas partes eme nnâepropagação, oconsumo, atransformação ou amdustriiza^ão. q P

LEIA SE:

Art. 9o-
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MENSAGEM N° 014/2000.

T
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Dispõe sobre aDefesa Sanitária Vegetal no Esta
do deRondônia, e dá outras providências".

ASSEMBLÉIA IJEGISÜATÍVA, 13 de março de 2000.



NIA, decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a Defesa Sanitária
Vegetal no Estado de Rondônia,
e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ

Art. Io - Compete ao Poder Executivo promover ações para manu
tenção e recuperação da saúde dos vegetais de importância econômica, no Estado de Ron
dônia.

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei, entende-se por Defesa Sanitária
Vegetal o serviço de prevenção de pragas quarentenárias Al e A2 e de controle de pragas
de qualidade.

§ Io - A prevenção citada no "caput" deste artigo, será efetivada
através de campanha educativa, inspeção, quarentena e fiscalização.

§ 2o - O controle referido neste artigo, será exercido através de:

a) campanha educativa;

b) adoção de medidas fitossanitárias de programas de controle de
pragas;

c) inspeção de vegetais, produtos e subprodutos vegetais; e

d) fiscalização do trânsito e comércio de vegetais, subprodutos e
partes de vegetais.

Art. 3o - A normatização, coordenação, execução, inspeção e fiscali
zação das medidas de Defesa Sanitária Vegetal em Rondônia são de competência da Agên
cia de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, dentro do que
é delimitado pela legislação federal.

rv
Art. 4o - Compete, ainda, à Agência "de; Defesa Sanitária Agrosilvo

pastoril do Estado de Rondônia - IDARON:
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I - listar e publicar, sempre que necessitar atualização, as pragas de
qualidade, as pragas quarentenárias Al e as pragas quarentenárias A2, informando seus
respectivos hospedeiros;

II - estabelecer programas para o controle das pragas de qualidade e
das pragas quarentenárias A2, no Estado de Rondônia;

III - decretar "Área Livre dePraga" e "Área deBaixa Prevalência".

Parágrafo único - Para a execução das atividades relativas a preven
ção e controle de pragas, previstas nesta Lei, a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopas-
toril do Estado de Rondônia - IDARON, contará com o apoio da Secretaria de Estado da
Fazenda-SEFAZ e das Polícias Militar e Civil do Estado de Rondônia, quando necessário.

Art. 5o - A Secretaria de Estado da Fazenda-SEFAZ só emitirá do

cumento de arrecadação a produtos e subprodutos vegetais que estiverem acompanhados
dos documentos fitossanitários, quando exigidos, emitidos pela Agência de Defesa Sanitá
ria Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

Art. 6o - Os atos de inspeção e fiscalização de que trata a presente
Lei serão aplicados sobre pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado que
produzir, acondicionar, armazenar, embalar, transportar, comercializar ou manipular vegetal
ou parte de vegetal e material biológico.

Art. T - Os proprietários, arrendatários ou ocupantes a qualquer
título, das propriedades e estabelecimentos ficam obrigados a:

I - requerer cadastro na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopas
toril do Estado de Rondônia - IDARON, renovado anualmente;

II - cumprir as determinações indicadas pela Defesa Sanitária Vegetal
para prevenção, combate, controle e erradicação, nos prazos e condições fixados pela
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON;

III - comunicar à Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do
Estado de Rondônia - IDARON, a existência de vegetais ou partes de vegetais e subprodu
tos que sejam: mudas, galhos, estacas, borbulhas, frutas, sementes, raízes, tubérculos, bul-
bos, rizomas, folhas e flores, portadores de pragas quarentenárias A2;

IV - permitir a realização de inspeções e coleta de amostras de mate
riais para diagnósticos laboratoriais de interesseda Defesa Sanitária Vegetal;
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V - prestar a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Esta
do de Rondônia - IDARON, nos prazos por ela estabelecidos todas as informações neces
sárias à execução das ações de Defesa Sanitária Vegetal;

VI - comprovar ter realizado, dentro dos prazos fixados pela Agência
de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, as medidas pre
vistas pela Defesa Sanitária Vegetal para prevenção, combate, controle e erradicação das
pragas.

Art. 8o - Na execução, inspeção e fiscalização das medidas de Defesa
Sanitária Vegetal, é conferido a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de
Rondônia - IDARON, o poder de polícia administrativa, ficando conseqüentemente assegu
rado ao funcionário designado para as atividades previstas nesta Lei, o livre acesso nos lo
cais de medidas fitossanitárias.

Parágrafo único - A inspeção e a fiscalização que alude este artigo
serão exercidas por funcionários da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Esta
do de Rondônia - IDARON, com formação profissional de nível médio ou superior na área
agronômica e florestal que coordenará os de nível médio, nas suas respectivas áreas de
competência, mediante credenciameto do Diretor Técnico.

Art. 9o - Para efeitos desta Lei, consideram-se:

I - vegetal - planta viva e suas partes, incluindo sementes;

II - produto vegetal - material não manufaturado de origem vegetal
(incluindo grãos) e aqueles produtos manufaturados que, por sua natureza ou a de seu pro
cessamento, podem criar um risco de dispersão de pragas;

III - praga- qualquer espécie, raça ou biótipo de vegetais, animais ou
agentes patogênicos, nocivos para os vegetais ou produtos vegetais;

IV - praga quarentenária Al - uma praga de importância econômi
ca potencial para o Estado de Rondônia e que não está presente nele, em relação às pragas
ocorrentes no território brasileiro;

V - praga quarentenária A2 - uma praga de importância econômica
potencial para o Estado de Rondônia, que tem distribuição limitada e é oficialmente contro
lada;

VI - pragas não quarentenárias regulamentáveis - pragas não qua
rentenárias mas passíveis de regulamentação devido ao seu dano econômico;
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VII - controle oficial - toda medida fítossanitária efetivamente fisca
lizada e/ou executada pela Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de
Rondônia - IDARON;

VIII - praga de qualidade - praga de importância econômica signifi
cativa e verificável, que afeta o uso proposto dos vegetais ou produtos vegetais e encontra-
se amplamente distribuída no Estado de Rondônia;

XI - uso proposto - destino final do vegetal, ou suas partes, que
pode ser a propagação, o consumo, a transformação ou a industrialização;

X - controle (de uma praga) - contenção, supervisão ou erradicação
da população de uma praga;

XI - inspeção - exame visual oficial de vegetais, produtos vegetais e
outros objetos de normalização, para determinar se existem pragas presentes e/ou determi
nar o cumprimento das regulamentações/regulações fitossanitárias;

XII - hospedeiros - qualquer espécie vegetal que pode ser infestada
ou infectada por uma praga específica;

XIII - quarentena - confinamento oficial de vegetais ou produtos
vegetais sujeitos a regulamentações fitossanitárias, para observação e investigação ou para
futura inspeção, prova e/ou tratamento;

XIV - área livre de praga - uma área na qual uma praga específica
não ocorre como demonstra a evidência científica e na qual, quando corresponde, esta con
dição é oficialmente mantida;

XV - área de baixa prevalência - uma área dentro da qual a presen
ça de uma praga está abaixo dos níveis de dano econômico e está submetida a vigilância
efetiva e/ou medidas de controle;

XVI - prospecção - procedimentos metódicos para determinar as
características da população de uma praga ou para determinar que espécies existem dentro
de uma área;

XVII - tratamento - procedimento oficialmente autorizado para ex
terminar, removerou tornar inférteis as pragas;

XVIII - medida fítossanitária - procedimento adotado oficialmente
para prevenção e controle de pragas de vegetais e produtos vegetais.
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Art. 10 - Todo ingresso no Estado de Rondônia, de vegetais, produ
tos e subprodutos vegetais hospedeiros de pragas quarentanárias Al, fica condicionado:

I - a apresentação dos documentos fitossanitários exigidos pela
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, para o
trânsito interestadual;

II - a identificação por lote ou produto;

III - a inspeção;

IV - a análise ou exame laboratorial e tratamento quarentenário,
quando o caso requerer.

§ Io - O transportador de vegetais, partes de vegetais, produtos e
subprodutos de origem vegetal e materiais biológicos que não estejam de posse dos docu
mentos a que alude este artigo, além de sujeitarem-se às penalidades previstas em regula
mento, quando apreendidos na entrada do Estado de Rondônia, retornará obrigatoriamente
à origem, com as despesas correndo por conta do transportador.

§ 2o - Os veículos ou objetos com os quais houver contato de vege
tais, parte de vegetais, produtos e subprodutos de origem vegetal contaminados ou, ainda,
procedentes de áreas infectadas ou contaminadas serão desinfetados ou esterilizados e os
materiais encontrados serão destruídos, correndo as despesas por conta do proprietário.

Art. 11 - É vedada a comercialização ambulante de vegetais e partes
de vegetais, sementes e insumos de uso agrícola no Estado de Rondônia.

Art. 12 - Para efeito de adoção de programas de controle de pragas,
ficam estabelecidas as seguintes medidas fitossanitárias:

I - destruição de restos culturais;

II - destruição de vegetais, produtos e subprodutos vegetais;

III - interdição de propriedades para saída de vegetais e produtos
vegetais, hospedeiros de pragas de qualidade e pragas quarentenárias A2;

IV - desinfecção de veículos e máquinas;

V - uso de cultivares indicadas;

VI - tratamento de vegetais e produtos vegetais;

,t .^. Jb ,
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VII - outras instituídas por programas de controle de pragas.

Art. 13 - Os proprietários e detentores a qualquer título, de vegetais,
produtos e subprodutos vegetais, ficam obrigados a adotar as medidas fitossanitárias estabe
lecidas pelos programas de controle de pragas.

Parágrafo único- Não caberá qualquer indenização a quem for preju
dicado por motivo de aplicação de medidas fitossanitárias.

Art. 14 - Ficam sujeitos a inspeção e fiscalização, de que trata esta
Lei, todo armazém, propriedade rural, propriedade urbana, estabelecimento comercial e
veículos em trânsito intraestadual e interestadual.

§ Io- A inspeção e fiscalização, referida neste artigo, será exercida
sobre os vegetais e produtos vegetais hospedeiros de pragas quarentenárias A2 e de pragas
de qualidade, quanto:

a) ao aspecto sanitário;

b) a adoção de medidas fitossanitárias de programas de controle de
pragas;

c) a prospecção de pragas.

§ 2o - As propriedades produtoras de vegetais e produtos vegetais, e
os estabelecimentos de comércio de vegetais, produtos e subprodutos vegetais, ficam sujei
tos, ainda, a inspeção e fiscalização no que diz respeito a:

a) cadastramento na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril
do Estado de Rondônia - IDARON;

b) controle de vendas;

c) identificação por lote ou produto.

Art. 15-0 trânsito intraestadual e interestadual de vegetais e produ
tos vegetais, hospedeiros de praga quarentenária A2 e não quarentenárias regulamentáveis,
com destino a locais oficialmente livres de tais pragas, somente será permitido quando
acompanhados de documentos fitossanitários, conforme o que dispõe o artigo 10.
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Parágrafo único - Ainda serão exigidos documentos fitossanitários
para o trânsito de vegetais e produtos vegetais, hospedeiros de praga de qualidade, quando
estabelecido por programa de controle.

Art. 16 - Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal cabíveis,
aos infratores das disposições previstas nesta Lei, acarretará, isolada ou cumulativamente, a
aplicação das seguintes sanções:

I - advertência - para qualquer infração;

II - multas, na seguinte graduação:

1 - de 50 (cinqüenta) UFIR ou a que vier substituí-la:

a) aos que deixarem de cumprir o disposto no art. 10;

b) aos que deixarem de cumpriras exigências do inciso I do Art. 7o;

c) aos que deixarem de cumpriro disposto no art. 15 e o seu parágra
fo único.

2 - de 100 (cem) UFIR ou a que vier substituí-la:

a) aos que resistirem ao cumprimento dos incisos II, IV, V do Art.
7°;

b) aos que resistirem ao cumprimento do Art. 13.

3 - de 200 (duzentas) UFIR ou a que vier substituí-la:

a) aos que deixarem de cumprir os incisos II e VI do Art. 7o;

b) aos que deixarem de cumprir o Art. 11.

4 - de 500 (quinhentas) UFIR ou a que vier substituí-la:

a) aos que simularem medidas de prevenção, combate e controle es
tabelecidos em regulamento, com o objetivo de se furtarem ao cumprimento do inciso VI
do Art. T.

III - suspensão de comercialização de vegetais e produtos vegetais;

IV - apreensão de vegetais e produtos vegetais;
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V - condenação de vegetais e produtos vegetais com mudança de uso

VI - condenação de vegetais e produtos vegetais com destruição;

VII - suspensão de cadastro de propriedades produtoras de vege
tais/produtos vegetais e os estabelecimentos de comércio de vegetais/produtos vegetais;

VIII - cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de vege
tais, produtos e subprodutos vegetais e os estabelecimentos de comércio de vegetais, produ
tos e subprodutos vegetais;

IX - interdição de propriedades para saída de vegetais e produtos
vegetais, hospedeiros de pragasde qualidade e pragasquarentenárias A2;

X - tratamento de vegetais e produtos vegetais;

XI - destruição de vegetais e produtos vegetais;

XII - destruição de restos culturais.

§ 1° - A multa será aplicada em dobro, em caso de reincidência.

§ 2o - O rito processual administrativo será estabelecido pelo Regu
lamento desta Lei.

Art. 17 - Ficam instituídas as taxas relativas às atividades de Defesa

Sanitária Vegetal, que serão cobradas com base na seguinte tabela:

I - Emissão de documentos fitossanitários:

a) permissão de trânsito de vegetais - 10 (dez) UFIR ou a que vier

b) certificado fitossanitário de origem - 20 (vinte) UFIR ou a que vier

substituí-la;

substituí-la;

c) atestado de tratamento de vegetais e produtos vegetais - 10 UFIR
ou a que vier substituí-la;

d) atestado de destruição de restos culturais, de vegetais e produtos
vegetais - 10 (dez) UFIR ou a que vier substituí-la;
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e) atestado de expurgo/tonelada - 1 (uma) UFIR ou a que vier
substituí-la;

f) autorização para aquisição de mudas cítricas - 10 (dez) UFIR ou a
que vier substituí-la;

g) cadastro de viveiro - 40 (quarenta) UFIR ou a que vier substituí-
Ia;

h) outros instituídos por programas de controle de pragas - 30
(trinta) UFIR ou a que vier substituí-la.

II -Prestação de serviços:

a) desinfestação de veículos e máquinas - 5 (cinco) UFIR ou a que
vier substituí-la;

b) análise ou exame de vegetais e produtos vegetais/tonelada - 20
(vinte) UFIR ou a que vier substituí-la;

c) teste tetrazólio - 20 (vinte) UFER ou a que vier substituí-la;

d) amostra e análise de sementes forrageiras - 20 (vinte) UFIR ou a
que vier substituí-la;

e) amostra e análise de sementes de grandes culturas - 15 (quinze)
UFIR ou a que vier substituí-la;

f) análise biológica - 20 (vinte) UFIR ou a que vier substituí-la;

g) credenciamento de profissional para realizar expurgo de algodão -
50 (cinqüenta) UFIR ou a que vier substituí-la;

h) vistoria para verificação de destruição de soqueira de algodão por
km rodado - 01 (uma) UFIR ou a que vier substituí-la;

i) outros instituídos por programas de controle de pragas - 30 (trinta)
UFIR ou a que vier substituí-la.

Parágrafo único - os serviços referidos neste artigo são os especifica
dos em regulamento e o produto da arrecadação será recolhido na conta bancária arrecada-
dora da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.
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Art. 18 - As multas e as taxas serão recolhidas a favor da Agência de
Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, em conta bancária
arrecadadora da Agência.

Art. 19 - Os recursos financeiros oriundos da arrecadação de emolu
mentos cobrados pela emissão de documentos fitossanitários e outros pela prestação de
serviços, análise de produtos, teste tetrazólio e de outras receitas resultantes da execução de
projetos direcionados à produção e sanidade vegetal destinam-se ao atendimento das despe
sas da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON,
com a execução do Programa de Defesa Agropecuário no Estado.

Art. 20 - Considera-se infração, a inobservância a esta Lei e à sua
regulamentação, bem como às medidas fitossanitárias que forem estabelecidas por progra
mas de controle de pragas.

Parágrafo único - Responde pela infração referida neste artigo, quem,
por ação ou omissão, lhe der causa, concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar.

Art. 21-0 regulamento desta Lei será aprovado pelo Conselho Deli
berativo da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDA
RON, mediante Decreto do Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
publicação desta Lei.

Art. 22 - As empresas que se enquadrarem nesta Lei e que estejam
em funcionamento na data de sua publicação, terão um prazo de 60 (sessenta) dias após a
sua regulamentação, para se registrarem junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopas
toril do Estado de Rondônia - IDARON.

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei
n° 428, de 21 de julho de 1992.

n

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 13 de março de 2000.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 080A , DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de me dirigir a Vossas Excelências
para apresentar a qualificada apreciação dessa Casa de Leis, os anexos
projetos deleis^is-dispÕEiiLírjbrea Defesa Sanitária Animal , Defesa Sanitária
Vegetai, Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos e Subprodutos de Origem
Animai e Emissão de Certificados de Madeiras no Estado de Rondônia e dá
outras providências.

A demanda cada vez mais crescente por produtos de
melhor qualidade e mais saudáveis por parte dos consumidores, associada à
exigência do mercado internacional, que tem criado barreiras de proteção
sanitárias e fitossanitárias, vem cobrando do Governo Estadual medidas que
resultem na efetiva obtenção de produtos isentos de doenças e pragas dos
animais e vegetais.

São objetivos da Defesa Agropecuária assegurar: a
sanidade das populações vegetais; a saúde dos rebanhos animais; a
idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária e, a
identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos
agropecuários finais destinados aos consumidores.

Com estes objetivos, encaminhamos os presentes
projetos de leis, no intuito de garantir a efetiva fiscalização do mercado e
trânsito de produtos animais e vegetais, coibindo a entrada de pragas exóticas
em nosso Estado e o efetivo controle das doenças e pragas já existentes,
proporcionando assim melhoria na qualidade dos produtos aqui cultivados e
proteger a saúde da população.

De outra feita, a conquista da sanidade agropecuária,
escopo central da presente proposição legislativa, ensejará também a abertura
de novos mercados e, consequentemente, dividendos econômicos e sociais,
possibilitando maior desenvolvimento a sociedade rondoniense.

Assim, cumpre-nos, pelas razões--já alinhavadas,
solicitar a Vossas Excelências a apreciação em " regime de\jrgência" dos
presentes projetos de leis que darão suporte operacional a Agência de Defesa

i .
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h- a IDARON para implantação do
Sanitária Agrosilvopastorj_* ggSUal •Vegetal.
Sistema Unificado de Atenção g

Estes, portanto, são osjjjgjft Leis, contando,
-^-PT^^.SSÍS^-Sde Vossas Exce'ênc,ascomo de costume, com a cornp
traduzidos em aprovação desta p Parlamentares,

Ao ensejo, renovo aos .lustres
expressaes de alta cons^raçáo^isti^d^^

\jOSfeDEiôBREU^IANCO
ÔOVÊRNADOR
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LEI DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a Defesa Sanitária
Vegetal no Estado de Rondônia, e dá
outras providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO, laço saber que a
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. Io - Compete ao Poder Executivo promover ações
para manutenção e recuperação da saúde dos vegetais de importância econômica, no
Estado de Rondônia.

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei, entende-se por
Defesa Sanitária Vegetal como sendo o Serviço de prevenção de pragas quarentenárias Al
e A2 e de controle de pragas de qualidade.

§ Io - A prevenção, citada no "caput" deste artigo,
será efetivada através de campanha educativa, inspeção, quarentena e fiscalização.

§ 2o - O controle, referido neste artigo, será exercido
através de:

a) -campanha educativa;
b) - adoção de medidas fitossanitárias de

programas de controle de pragas;
c) - inspeção de vegetais , produtos e

subprodutos vegetais e,
d) - fiscalização do trânsito e comércio de

vegetais, subprodutos e partes de
vegetais.

Art. 3- - A normatização, coordenação, execução,
inspeção e fiscalização das medidas de Defesa Sanitária Vegetal em Rondônia são da
competência da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia - IDARON,
dentro do que é delimitado pela legislação federal.

Art. 4- - Compete, ainda, Li Agência de Defesa
Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia- IDARON:
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I - listar e publicar sempre que necessitar atualização:
as pragas de qualidade, as pragas quarentenárias Al e as pragas quarentenárias A2,
informando seus respectivos hospedeiros;

II - estabelecer programas para o controle das pragas
de qualidade edas pragas quarentenárias A2, no Estado de Rondônia.

III - decretar "Área Livre de Praga" e "Área de Baixa
Prevalência". , „ , . ., .

Parágrafo Único - Para a execução das atividades
relativas a prevenção e controle de pragas, previstas nesta Lei, a Agência de Defesa
Sanitária Agrosilvopastorial do Estado de Rondônia-IDARON, contará com o apoio da
Secretaria de Estado da Fazenda e das Policias Militar e Civil do Estado de Rondônia,
quando necessário.

Art. 5- - A Secretaria de Estado da Fazenda só emitirá
documento de arrecadação a produtos e subprodutos vegetais que^tiverem
acompanhados dos documentos fitossanitários, quando exigidos, emitidos pela IDARON.

Art. 6- Os atos de inspeção e fiscalização de que trata
a presente Lei serão aplicados sobre pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado que produzir, acondicionar, armazenar, embalar, transportar, comercializar ou
manipular vegetal ou parte de vegetal e material biológico.

Art. 7- - Os proprietários, arrendatários ou ocupantes
aqualquer título, das propriedades eestabelecimentos ficam obrigados a.

11 1 - Requerer cadastro na IDARON, renovado
anualmente. . . ,. , , r^foc-aII - Cumprir as determinações indicadas pela Detesa
Sanitária Vegetal para prevenção, combate, controle eerradicação, nos prazos econdições
fixados pela IDARON. ^ _^^ , ^^ ^ ^ ^.^
Agrosilvopastoril - IDARON, aexistência de vegetais ou partes de vegetais esubprodutos
que sejam mudas, galhos, estacas, borbulhas, frutas, sementes, raízes, tuberculos, bulbos,
rizomas, folhas e flores, portadores de pragas quarentenárias A2.

IV - Permitir a realização de inspeções e coleta de
amostras de materiais para diagnósticos laboratoriais de interesse da Defesa Sanitária
Ve8eta1' V - Prestar a IDARON, nos prazos por ele
estabelecidos todas as informações necessárias aexecução das ações de Defesa Sanitária
VeSCtal VI - Comprovar tòr realizado, dentro dos prazos
fixados pela IDARON, as medidas previstas pela Defesa «janitária Vegetal para prevenção,
combate, controle e erradicação das pragas.
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Art 8- - Na execução, inspeção e fiscalização das
medidas de Defesa Sanitária Vegetal, é conferido a IDARON o poder de polícia
administrativa, ficando consequentemente assegurado ao funcionário designado paia as
atividades previstas nesta lei, olivre acesso nos locais de medidas fitossanitárias.

Parágrafo Único - a inspeção e a fiscalização que
alude este artigo serão exercidas por fiincionários da IDARON, com formação profissional
de nível médio ou superior na área agronômica eflorestal que cordenara os de nível médio,
nas sua respectivas áreas de competência, mediante credenciamento do Diretor Técnico.

Art. 9- - Para efeitosdesta Lei, consideram-se:

I - VEGETAL - planta viva e suas partes, incluindo
sementes;

II - PRODUTO VEGETAL - material não
manufaturado de origem vegetal (incluindo grãos) eaqueles ?^.IB^^S^'
por sua natureza ou ade seu processamento, podem cnar um nsco de dispersão de pi agás,

III - PRAGA - qualquer espécie, raça ou biótipo de
vegetais, animais ou agentes patogênicos, nocivos para os vegetais ou produtos vegetais;

IV - PRAGA QUARENTENÁRIA Al - uma praga
de importância econômica potencial para oEstado de Rondônia eque não esta presente
nele. em relação às pragas ocorrentes no território brasileiro;

V- PRAGA QUARENTENÁRIA A2 - uma praga de
importância econômica potencial para oEstado de Rondônia, que tem distribuição limitada
eé oficialmente controlada; ^ _ ^^ ^ QUARENTENÂR1AS
REGULAMENTÁVEIS - Pragas não quarentenárias mas passíveis de regulamentação
devido ao seu dano econômico.

Vil - CONTROLE OFICIAL - toda medida
fítossanitária efetivamente fiscalizada e/ou executada pelo 1DARON/RO;

VIII - PRAGA DE QUALIDADE - praga de
importância econômica significativa everificável, que afeta ouso proposto dos vegetais ou
pToduls vegetais eencontra-se amplamente distribuída no Estadode Rondônia,

IX -USO PROPOSTO - destro final do vegetal, ou
suas panes, que pode ser apropagação, oconsumo, atransformação ou aindustrialização;
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X - CONTROLE (de uma praga) - contenção,
supervisão ou erradicação da população de uma praga;

XI - INSPEÇÃO - exame visual oficial de vegetais,
produtos vegetais e outros objetos de normalização, para determinar se existem pragas
presentes e/ou determinar ocumprimento das regulamentações/regulações fitossanitárias,

XII - HOSPEDEIROS - qualquer espécie vegetal que
pode ser infestada ou infectada por uma praga específica;

XIII - QUARENTENA - confinamento oficial de
vegetais ou produtos vegetais sujeitos aregulamentações fitossanitárias, para observação e
investigação ou para futura inspeção, prova e/ou tratamento;

XIV - ÁREA LIVRE DE PRAGA - uma área na qual
uma praga específica não ocorre como demonstra aevidência científica ena qual, quando
corresponde, esta condição éoficialmente mantida;

XV - ÁREA DE BAIXA PREVALÊNCIA - uma
área dentro da qual apresença de uma praga está abaixo dos níveis de dano econômico e
está submetida avigilância efetiva e/ou medidas de controle,

XVI - PROSPECÇÃO - procedimentos metódicos
para determinar as características da população de uma praga ou para determinar que
espécies existem dentro de uma área;

XVII - TRATAMENTO - procedimento oficialmente
autorizado para exterminar, remover ou tornar inférteis as pragas;

XVIII - MEDIDA FÍTOSSANITÁRIA
procedimento adotado oficialmente para prevenção econtrole de pragas de vegetais e
produtos vegetais;

Art 10 - Todo ingresso no Estado de Rondônia, de
vegetais , produtos esuprodutos vegetais hospedeiros de pragas quarentenárias Al, fica
condicionado.

I - A apresentação dos documentos fitossanitários
exigidos pela IDARON para otrânsito interestadual ;

II - A identificação por lote ou produto;

CAIII —A inspeção; )
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IV - A análise ou exame laboratorial e tratamento
quarentenário, quando o caso requerer.

Parágrafo 1° - o transportador de vegetais, partes de
vegetais, produtos esub-produtos de origem vegetal emateriais biólogicos^que não estejam
de posse dos documentos a que alude este artigo, além de sujeitarem-se ás penalidades
previstas em regulamento, quando apreendidos na entrada do Estado de Rondônia,
retornará obrigatoriamente àorigem, com as despesas correndo por conta do transportador.

Parágrafo 2 - Os veículos ou objetos com os quais
houver contato de vegetais, parte de vegetis, produtos e sub-produtos de origem veuetal
contaminados ou, ainda, procedentes de áreas infectadas ou contaminadas serão
desinfetados ou esterilizados e os materiais encontrados serão destruídos, correndo as
despesas por conta do propietário.

Art. 11 - E vedada a comercialização ambulante de
vegetais e partes de vegetais, sementes e insumos de uso agrícola no Estado de Rondônia

An. 12 - Para efeito de adoção de programas de
controle de pragas, ficam estabelecidas as seguintes medidas fitossanitárias:

I - Destruição de restos culturais;

II - Destruição de vegetais , produtos e subprodutos
vegetais;

III - Interdição de propriedades para saída de vegetais
eprodutos vegetais, hospedeiros de praga(s) de qualidade epraga(s) quarentenária(s) A2;

IV - Desinfecção deveículos e máquinas;

V - Uso de cultivares indicadas;

VI - Tratamento de vegetais e produtos vegetais;

VII - Outras instituídas por programas de controle de
pragas.

Art. 13 - Os proprietários e detentores a qualquer
titulo, de vegetais, produtos e subprodutos vegetais, ficam obrigados a adotar as medidas
fitossanitárias estabelecidas pelos programas de controle de pragas.

Parágrafo Único - Não/éaberá qualquer indenização a
quem for prejudicado por motivo de aplicação de medidas fitossanitárias.
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Art. 14 - Ficam sujeitos a inspeção e fiscalização, de
que trata esta Lei, todo armazém, propriedade rural, propriedade urbana, estabelecimento
comercial e veículos em trânsito intraestadual e interestadual.

§ Io - A inspeção e fiscalização, referida nesta artigo,
será exercida sobre os vegetais e produtos vegetais hospedeiros de pragas quarentenárias
A2 e de pragas de qualidade, quanto:

a) - ao aspecto sanitário;

b) - a adoção de medidas fitossanitárias de programas
de controle de pragas;

c) - a prospecção de pragas.

§ 2o - As propriedades produtoras de vegetais e
produtos vegetais, eos estabelecimentos de comércio de vegetais , produtos esubprodutos
vegetais, ficam sujeitos, ainda, a inspeção e fiscalização no que diz respeito a:

a) cadastramento na IDARON;

b) controle de vendas;

c) identificação por lote ou produto.

Art. 15-0 trânsito intraestadual e interestadual de
vegetais e produtos vegetais, hospedeiros de praga quarentenária A2 e não quarentenárias
regulamentáveis, com destino a locais oficialmente livres de tais pragas, somente será
permitido quando acompanhados de documentos fitossanitários, conforme o que dispõe o
artigo 10.

Parágrafo Único - Ainda serà(ão) exigidos(s)
documentos(s) fitossanitários(s) para o trânsito de vegetais e produtos vegetais,
hospedeiros de praga de qualidade, quando estabelecido por programa de controle.

Art. 16 - Sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal cabíveis, aos infratores das disposições previstas nesta Lei, acarretará, isolada ou
cumulativamente, a aplicação das seguintes sanções:

I - Advertência - para qualquer infração.

II - Multas, nas seguinte graduação:

• de 50 (cinquentaVIjmdadès fiscais de referência
(UFIR) ou o quefvie/a substitui-la:
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a) - aos que deixarem de cumprir o disposto no art.
10

b) - os que deixarem de cumprir as exigências do
inciso I do Art. 7^

c) - os que deixarem de cumprir odisposto no art. 15
e o seu parágrafo único.

produtos vegetais;

mudança de uso proposto;

destruição;

• de 100 (cem) unidades fiscais de referência
(UFIR) oua que vier a substitui-la.

a) - os que resistirem ao cumprimento dos incisos 11,
IV, V do Art. 7-

b) - os que resistirem ao cumprimento do Art. 13

• de 200 (duzentas) unidades fiscais de referência
(UFIR) ou a quevier a substitui-la.

a) - os que deixarem de cumprir os incisos II e VI do
Art. 7^

b) - Os que deixarem de cumprir o Art. 11

• de 500 (quinhentas) unidades fiscais de referência
(UFIR) ou a quevier a substitui-la.

a) - os que simularem medidas de prevenção,
combate e controle estabelecidos em regulamento,
com o objetivo de se furtarem ao cumprimento do
inciso VI do Art. 7^

III - Suspensão de comercialização de vegetais e

iv - Apreensão de vegetais e produtos vegetais;

V - Condenação de vegetais e produtos vegetais com

VI - Condenação de vegetais e produtos vegetais com

VII - Suspensão de cadastro de propriedades
produtoras de vegetais/produtos vegetais e os estabelecimentos de comércio de
vegetais/produtos vegetais;

VIIL^—Gancelamento de cadastro de propriedades
produtoras de vegetais, produtos esubrjfodutos Vegetais eos estabelecimentos de comércio
de vegetais ,produtos e subprodutos vegetais;

7 -
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IX - Interdição de propriedades para saída de vegetais
eprodutos vegetais, hospedeiros de pragas(s) de qualidade epragas(s) quarentenánas(s)
A2;

X- Tratamento de vegetais e produtos vegetais;

XI - Destruição de vegetais eprodutos vegetais;

XII - Destruição de restos culturais.

§ ls Amulta será aplicada em dobro, em caso de
reincidência.

§ 2- - 0 rito processual administrativo será
estabelecido pelo Regulamento desta Lei.

Art 17 - Ficam instituídas as taxas relativas às
atividades de Defesa Sanitária Vegetal, cuja tabela de valores será estabeleciddo em anexo
ao regulamento desta lei.

Pará»rafo único - Os serviços referidos neste artigo
são os especificados em regulamento eoproduto da arrecadação será recovo «ia conta
bancária arrecadadora da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastonl - IDARON.

I - Emissão de documentos fitossanitários.

a) - Permissão de Trânsito de Vegetais - 10 (dez)
unidades fiscais de referência (UFIR) ou a que
vier a substituí-la.

b) -Certificado Fitossanitário de Origem - 20 (vinte) -
unidades fiscais de referência (UFIR) ou a que vier a
substi

tui-la.
c) Atestado de tratamento de vegetais e produtos
vegetais - 10 unidades fiscais de referência (UFIR) ou
a que vier a substitui-la
d) - Atestado de destruição de restos culturais, de
vegetais e produtos vegetais- 10 (dez) unidades
fiscais de referência (UFIR) ou a que vier a substitui-
la.
e) Atestado de expurgo/tonelada - 1 (uma) unidade
fiscáídZreferência (UFIR) ou a que vier a substitui-
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f) Autorização para aquisição de mudas cítricas - 10
unidades fiscais de referência (UFIR) ou a que vier a
substitui-la.
g) Cadastro de viveiro - 40 unidades fiscais de
referência (UFIR) oua que vier a substitui-la.
h) - Outros instituídos por programas de controle de
pragas - 30 unidades fiscais de referência (UFIR) ou
a que vier a substitui-la.

11 - Prestação de serviços:

a) - Desinfestação de veículos e máquinas - 5 (cinco)
unidades fiscais de referência (UFIR) ou a que vier a
substitui-la
b) -Análise ou exame de vegetais e produtos
vegetais/tonelada - 20 (vinte) unidades fiscais de
referência (UFIR) oua que vier a substitui-la
c) - Teste Tetrazólio - 20 (vinte) unidades fiscais de
referência (UFIR) ou a que vier a substitui-la.
d) - Amostra e análise de sementes forrageiras - 20
(vinte) unidades fiscais de referência (UFIR) ou a que
vier a substitui-la.
e) - Amostra e análise de sementes de grandes
culturas - 15 (quinze) unidades fiscais de referência
(UFIR) oua que vier a substitui-la
f) - Análise Biológica - 20 (vinte) unidades fiscais
de referência (UFIR) oua que vier a substitui-la
g) Credenciamento de profissional para realizar
expurgo de algodão - 50 (cinqüenta ) unidades fiscais
de referência (UFIR) ou a quevier a substitui-la.
h) Vistoria para verificação de destruição de soqueira
de algodão por km rodado - 01 (uma) unidades
fiscais de referência (UFIR) ou a que vier a substitui-
la.
i) Outros instituídos por programas de controle de
pragas - 30 (trinta) unidades fiscais de referência
(UFIR) ou a queviera substitui-la.

Art. 18 - As multas e as taxas serão recolhidas a favor
da IDARON/RO em contabancária arrecadadora da Agência.

Art. 19 - Os recursos financeiros oriundos da
arrecadação de emoluentes cobrados pela emissão^e^õeumentos fitossanitários e outros
pela prestação de serviços, análise de produto^, testertètrazólio e de outras receitas
resultantes da execução de projetos direcionados à proüuçãd e sanidade vegetal destinam-
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se ao atendimento das despesas da Agência de Defesa Agrosilvopastorial de Rondônia-
IDARON com a execução do Programa de Defesa Agropecuária no Estado.

Art. 20 - Considera-se infração, a inobservância a esta
Lei eàsua regulamentação, bem como às medidas fitossanitárias que forem estabelecidas
por programas de controle depragas.

Parágrafo Único - Responde pela infração referida
neste artigo, quem, por ação ou omissão, lhe der causa, concorrer para asua prática ou dela
se beneficiar.

Art. 21 - O regulamento desta lei será aprovado pelo
Conselho Deliberativo da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de
Rondônia - IDARON, mediante Decreto do poder executivo, no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar dapublicação desta lei.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário em especial aLei n° 428 de 21 de
julho de 1985.

/ / \
Palácio do Governo no Estado de/Rondônia, 28 de

setembro de 1999, 11 Io da República.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
GOVERNADOR
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